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EDITÁL DE PREGÃO ETETRÔNICO
PROCESSO ADMINISTRATM N"202203030002
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OA.72.2O2Z,O1.SRPE

cÓDIGo IDENTIFICAD0R No LICITAÇÕES-E (N"976471)

A Prefeitura Municipal de SANTANA DO CARIRI-CE, sediada na rua Doutor Plácido Cidade
Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE, por meio do Pregoeiro e da Equipe deApoio, torna
público que realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGAO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de iulgamenro MENOR PREçO GLOBAL POR LOTE, regime de
execução indireto, nos termos da Lei nq 10.520, de 17 de julho de20O2, do Decreto Federal n'a

t0.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7.892, de 23 de março de 2013, da Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ns

8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAST 21 / 12 /2022 às 17:00hs

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04l0l/2023 às 09:00hs

INÍCIO DA SESSÃO E DTSPUTA DE PREÇOS: O4/O112O23 às 10:30hs

LOCAL: ir j:.! trr , : : r ;- ., .,, .1;: .1 :.:I I,i;

o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS,

CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÂO DE MATERIAL AMBUTATORIAT (PRODUTOS/MATERIAIS/INSUMOS MÉDICO
HOSPITALARES) PARAATENDERAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI-CE, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas nestê Edital e seus anexos.
1.L. A licitação conterá lotes conforme tabela constante do Termo de Referência-Anexol
deste edital, facultando-se ao Iicitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.
1..2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
1.2.1. Anexo I - Termo de Referência (Orçamento Base)
!.2.2. Anexo II - Proposta de Preços;
l-.2.3. Anexo III - Modelo de Declarações;
1.2.4. Anexo IV - Ata de Registro de Preços;
l-.2.5. Anexo V - Minuta Termo de Contrato.

2,1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços;
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2.2. A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri-Ce será o órgão gestor
da Ata de Registro de Preços de que trata este edital;
2.3. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo do Edital, será assinada pelo(aJ
Ordenador(a) de despesas da Secretaria de Saúde, órgão gestor do Sistema de Registro de
Preços ou, por delegação, por seu substituto legal e pelos representantes de cada um dos
fornecedores legalmente credenciados e identificados; terá vigência de [12J doze meses, a

contar da data de sua assinatura;
2.4. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto n" 46.3LL1L3;
2.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei ne 8,666/93, sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados;
2.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas
de preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os produtos
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;
2.7 0 registro a que se refere o item 8.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,
no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no art. 11 do Decreto
Federal n' 7.892/2013;
2.8. A Ata de Registro de Preços, uma vez lawada e assinada não obriga a Administração a
firmar as contrataçôes que dela poderão adür, ficando-lhe facultada a utilização de
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurada ao detentor do Registro de Preços a preferência em igualdade de condições;
2.9. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preçosl, quando necessitár, efetuará
aquisições iunto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de
Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do
documento supracitado;
2.10. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer os
produtos do objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos
a serem definidos no instrumento contratual e no local especificado no Termo de Referência
do edital;
2.11. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços, recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro
de PreçosJ, não aceitando reduzir os preços registrâdos quando estes se tomarem superiores
aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e
contratâr com a Administração pública, e ainda, por razôes de interesse público, devidamente
fundamentado, terá o seu registro cancelado;
2.12. A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri-Ce providenciará a publicação do extrato da
Ata do Registro de Preços na Imprensa Oficial, diário oficial dos municípios do estado do Ceará-
APRECE;
2.13. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados;

a\
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2.1-4 A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri-Ce convocará o fornecedor para negociar o
preço registrâdo e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado;
2.15. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor
da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os pregos de
mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços;
2.16. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela AdministraÇão para os itens registrados;
2.L7. As alterações dos preços registrados, oriundas da reüsão dos mesmos, serão publicadas
na Imprensa Oficial, diário oficial dos municípios do estado do Ceará-APRECE;
2.18. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo - Minuta da Ata
de Registro de Preços;
2.!9. As quantidades preústas neste Termo de Referência são estimativas máximas para o
perÍodo de validade da Ata de Regisrro de Preços, reservando-se a Administração da Prefeitura
Municipal de Santana do Cariri-CE, através do órgão participante, o direito de adquirir o
quantitativo que iulgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado;
2.20. O licitante que deseje cotar o(sJ produtofsJ com preços iguais aos do licitante vencedor
deverá manifestar-se neste sentido quando da declaração do vencedor da licitação,
devidamente registrada na ata da sessão do pregão eletrônico ou presencial;
2.21. O registro a que se refere o subitem 8.17 tem por obietivo a formação de cadastro de
reservâ, para ser utilizado nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não assinar a

ata de registro de preços [arL L3, § único do Decreto Federal n" 7.892/13) ou tiver seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 eZt do Decreto Federal no 7.892/2013 (art. 11,

§ 3q do Decreto Federal n" 7.892/1.3J, oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação
e a homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das cominações previstas em Lei
e/ou no edital;
2.22. Ahabllitação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro de reserva será
efetuada no prazo e condições estabelecidos no edital;
2.23. A Ata de Registro de Preços fará constar a relação dos licitantes que manifestaram
interesse em fazer parte de Cadastro de Reserva, na sequência da classificação do certame,
conforme permissivo legal do art. l-l-, inc. II do Decreto Federal nq 7.892, de 23 de janeiro de
2013.

2.t.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto, correrão à conta da(s) dotação(õesJ
orçamentária(s) consigaada(s) no orçamento do órgão contratante, a ser informada na
lavratura do instrumento contratual ou outro instrumento hábil. Não sendo necessário indicar
a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrâto ou outro
instrumento hábil, conforme art.07, § 2q, do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de
20L3.
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3.1. O edital está disponível gratuitamente no sÍtio bttps:/i tic;taco ,
h tiirs:/Aa tr tr r: adoca i'iri.r:e.gr-,r,.b r1l e liEixllltlttl{JcÉacoes e.Eqiululaali
3.2, O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrônico
lv rvr,y.I!ç.i,!.iq:gS:e 

" eo,.U l:

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atiüdade seia compatível com
o obieto desta licitação, sendo vedado a qualquer pessoa, física ou jurÍdica, representar mais
de um licitante na presente licitação.
4.2. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
do Banco do Brasil S.A. (wwwlicitacoes-e.com.br.)
4.3. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.4.1. Proibidos de participar de Iicitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);
4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.4.4. Que se enquadrem nas vedações preüstas no artigo 9a da Lei nq 8.666, de 1993.

DA PARTTCTPAçÃO DE CONSÓRCIOS:
4.5. No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, deverá acompanhar os
documentos de habilitação, a comprovação de compromisso público ou particular do
consórcio, subscrito pelas empresas consorciadas, com apresentação da proporção de
participação de cada uma das consorciadas e indicação da empresa líder, que deverá
representar as consorciadas perante a contratante, observadas as normas do art. 33 da Lei
Federal ne 8.666, de 21 de iunho de 1993.
4.6. Deverão ser apresentados os documentos exigidos nos arts. 28 a 31, da Lei Federal nq
8.666, de 21 de junho de 1993, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de
qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de
qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção
de sua respectiva participação.
4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do
consórcio na fase de licitação e durante a execução do contrato.
4.8. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do
consórcio, nos termos do compromisso referido no item 4.2.3.
4.9. Apenas os consórcios compostos exclusivamente por beneficiários indicados no item 4.3
poderão usufruir dos benefícios legais da Lei Complementar Federal ae 123, de 14 de
dezembro de 2006, desde que a soma do faturamento das empresas consorciadas não
ultrapasse o limite previsto no inciso II, artigo 3e, da Lei Complementar Federal ne '123, de 14
de dezembro de 2006.
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4.10, Como condição para pafticipação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo à seguinte declaração:
4.10.1.. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.11. O descumprimento de qualquer condição de participação terá como consequências:
4.1.1.1. Exclusão do licitante do certame, com o não recebimento dos envelopes de habilitação
e propostas de preços, ou, caso já os tenha sido recebido, serão devolvidos.
4.11.2. Desclassificação da proposta, caso já tenha sido iniciado a fase de classificação das
propostas;
4.11.3. Inabilitação, caso já tenha sido iniciado a fase de habilitação;
4.11..4. Demais consequências que a legislação permita.

4.12.1. Além da exclusão do certame, os licitantes que impedirem, perturbarem ou fraudares o
processo licitatório serão punidos como rege a Iegislação;
4.12.1. Serão apurados os atos que correspondem a frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório
público;
4.L2.2. Além dessas premissas, constitui ilícito punível afastar ou procurar afastar licitante, por
meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo.

5.L. 0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de enüo dessa documentação.
5.1..1. Na proposta anexada, com base no inciso anterior, deverá constar, necessariamente o
seguinte:
a) O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, por lote, não
sendo aceitas aquelas que contemplem apenas parte do objeto.
bJ Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 fnovental dias;
cJ Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, financeiros
e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução
do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada;
d) Atender o Modelo constante no anexo II do presente edital;
5.1.2. A proposta deverá ser apresentada, em linguagem clara e concisa, sem emendas,
acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões que acarretem lesão ao
direito dos demais licitantes, preiuízo a administração ou impeçam a exata compreensão de
seu conteúdo, com as especificações técnicas, quantitativos e, quando for o caso, prazo de
garantia fnão inferior a 90 dias), devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e
demais informações relativas ao bem ofertado.
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5.1.3. A Proposta de Preços anexada, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em
formulário específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sem a identificação da licitante (proibido a inclusão do endereço,
telefone entre outras informações que possam identificar o licitante em campo especifico do
sistemaJ, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando todos os
equipamentos e materiais, até o limite de caracteres do campo;
5.2. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão
adotadas as orientações a seguir:
5.2.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda
a execução contratual.
5.2.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para
fins de total ressarcimento do débito.
5.2.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro
ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os
fins do previsto no subitem anterior.
5.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.4, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1q da LC na 123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sÍstema eletrônico durante a sessâo
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta;
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para acesso público após o encerramento do envio de lances;
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subslituição.

\

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 | CNPIr 07.597.347l0001-02 |



Fls. z-?' Z-

,fr-PREFEITURA MUTIICIPAL OE

SANTANA DO CARIRI
0.Vr/1, 1" aer. ,íutue1co

6.1. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico
do sistema LICITA-E, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
6.2. Os preços ofeftados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2 No tocante ao preenchimento da tela "Oferecer Proposta" o Pregoeiro verificará,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as
especificações exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
7.4 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes-
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7,7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO".
7.9 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. Os lances ofertados na disputa
não poderão ser inferiores a R$:100,00 (cem reaisJ em cada lance.
7.L0 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá serde R$: 100,00 fcem reaisJ tudo nos termos do art. 31, § único, Decreto Federal
na 10.024/20t9.

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
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7.ll A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.tZ A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.11 será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.13 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 7.11 a sessão
pública será encerrada automaticamente.
7.1,4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em
prol da consecugão do melhor preço disposto no art. 32 § 3e do Decreto ns 10.024/t9,
mediante justificativa.
7.tS Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3q, § 2s, da Lei nq 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos serviços:
1.) prestados por empresas brasileiras;
2] prestados por empresas que inüstam em pesquisa e no desenvolúmento de tecnologia no
País;
3) prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Preüdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.
7.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro poderá solicitar a proposta consolidada de
preços para ser enviado no prazo previsto no item 8.3 do edital (podendo esse prazo ser
dilatado conforme pedido do licitante), ou informará uma data que voltará ao sistema para
solicitar a mesma, posteriormente, caso seja essa seia enüada, o pregoeiro marcará uma data
para iulgar a aceitabilidade da proposta de preços, e caso essa proposta cumpra os requisitos
do edital, passar-se-á para a análise dos documentos de habilitação.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7q e no § 9e do art. 26 do Decreto Federal a 1O.O24 / 2019.
8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços englobará a proposta inicial
(anexadal e a Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em
relação à sua proposta final.
8.2.1. O Pregoeiro poderá exigir que a planllha de formação de preços (proposta consolidadaJ
seja enüada conforme planilha gerada no sistema de informação utilizado pela Prefeitura
Municipal de Santana do Cariri, CE.

8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços (Proposta consolidada) deverá ser
encaminhada pelo licitante por um meio indicado pelo Pregoeiro, no prazo de até 4 (quatro)
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horas, contado da solicitação do Pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.
8,4 A inexequibilidade dos valores referentes a equipamentos e materiais isolados da
Planilha de Custos e Formaçâo de Preços não caracteriza motivo suficiente para a

desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.
8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:
8.5.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
8.5.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade;
8.5.3 Não apresente as especificaÇões técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
8.5.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n.1455/2Ot8-TCU-
PlenárioJ, percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;
8.5.4.1Quando o licitânte não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a propostâ de
preços ou menor lance que:
8.5.4.1.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.
8.5.4.1.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.
8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3'do
artigo 43 da Lei n'8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até quatro horas, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.7.L É, facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.8 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8.9 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços uniüários apresentados na Planilha
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;
8.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pâra a desclassificação da
propostã. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde
que não haja maioração do preço.
8.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

\
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8.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a continuidade da mesma.

9.1. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
com o município de Santana do Cariri-Ce que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
aJ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União fwww.portaldatransparencia.gov.br/ceis
<http://wwwportaldatransparencia.gov.br/ceis>);
bJ Cadastro Nacional de Condenações Cíveis porAtos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional Justiça
(vwr.w.cnj. j us,br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
<http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php>).
9.1.1. A consulta âos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;
9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classiÍicada em primeiro lugar será verificada.
9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:
r - HABTTTTAçÃO ;UnÍ»rCe
a) cópia da Cédula de Identidade do (s) sócio (sJ, Titular ou representante legal da empresa;
bl registro comercial, no caso de empresa indiüdual, acompanhado de todas as alterações;
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde
que consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
dJ inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

de
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eJ Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
fJ Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDMDUAL - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Indiüdual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.qov.br;
II - REGUTARIDADE FTSCAL E TRABALHISTA
aJ prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJ);
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o objeto contratual;
c] prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicÍlio (Certidão Negativa
de Débitos Municipais);
d) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
eJ prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e à díüda ativa
da união, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd'do
parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de L991;
fJ prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS];
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 452, de 1q de maio de 1943 Alterada pela Lei Ne

12.440, d,e 07 de julho de 2011 - DOU DE 08/07 /20IL;
Obs. O licitante que for isento de tributos municipais, ficará liwe de apresentar a certidão
negativa de tributos municipais desde que apresente em substituição a essa um documento
que comprove a referida isenção.
rrt - QUALTFTCAçÃo rÉcurce
a) Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de atestados de
desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação;
a.1) O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando as informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem
este indicar;
b) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência, do
presente processo;
b.1) Poderá, facultativamente, ür acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item b), instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento
respectivos ao qual o atestado faz vinculação.
c) Caso a apresentação do(s) atestadofs), certidão(ões) ou deciaração(ões] não sejam
suficientes para o convencimento do Pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação
da capacidade técnic4 como preconiza o art. 43, §32 da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária
àLei 10520/2002.

'(\
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dJ 0 licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo Pregoeiro, todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram executadas as atiüdades;
Í) A apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste item
inabilitará a proponente e poderá ser aplicada penalidade de acordo com o estabelecido pela
autoridade competente;
g) Se o fornecedor figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar
em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto
aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz;
h] O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do
licitante vencedor.
rv - QUALTFTCAçÃO ECONÔMICO-FTNANCEIM
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, dentro do prazo de validade;
b) Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, devidamente assinados por contador/Técnico de contabilidade registrado no
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizado, quando encerrados há
mais de 3 [três) meses da data de apresentação de proposta, pela variação do IGP-DI (índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV)
ocorrida no período, ou de outro indicador que o venha substituir, acompanhado do termo de
abertura e encerramento do livro diário, devidamente registrado nâ iunta comercial
competente.
c) Entende-se por apresentados na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrâções
Contábeis, deüdamente datadas e assinadas pelo responsável da empresa, e por profissional
de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
dJ O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão ser apresentados em cópia
autenticadas das folhas do livro diário onde os mesmos se encontram transcritos,
acompanhados de cópia autenticadas dos termos de abertura e encerramento dos respectivos
livros, ou por publicações em jornais de grande circulação ou diário oficial, quando se trata de
Sociedade Anônima.
e) As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital - ECD, bem como as

sociedades empresárias que facultativamente aderiram ao sistema, nos termos da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil na 1420/L3, poderão apresentar a ECD, desde que a
documentação contábil corresponda, necessariamente, ao exercício anterior à licitação.
fJ A composição da boa situação financeira da empresa será verificada por meio do cálculo do
índice contábil da empresa a ser enfregue, considerando-se habilitadas as licitantes que
apresentarem os Índices de Liquidez Geral (LGJ, Sotvência Geral [SGJ e Liquidez Corrente (LC),
maiores ou iguais a 01 (umJ, extraídos das seguintes fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

\
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SG = Ativo Total
Passivo Circulante * Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

g) Comprovação de patrimônio líquido de l0o/o fdez por cento) do valor estimado da
contratação [para cada lote cotado pelo licitante).
V - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei na 9.854, de 27 /10/1999,
publicada no D0U deZB/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 [dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorzel anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto/seruiços a ser
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme modelo constante dos Anexos do edital (art.32, §20, da Lei n.q 8.666/93.
9.4 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da
Lei ns 11.488, de2007.
9.4.1. No caso de inabilitação, O(a) Pregoeiro(a) retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.
9.4.2 Para fins de habilitação, O(a) Pregoeiro(a) poderá verificar autenticidade de certidões
em órgãos ou entidades emissoras de certidões por sítios oficiais.
9.4.3 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.4.4 No julgamento da habilitação, ofal Pregoeirofal poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade iurídica, mediante despacho
fundamentado, atribuindo{hes validade e eficácia para fins de habilitação.
9.4.5 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
9.5 Caso o licitante seia microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação
de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 [cinco) dias úteis, a contar do
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negaüva.

\
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9.5.1 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolação do limite legal, O(a)
Pregoeiro[aJ indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme
artigo 3o, §§ 9', 9"-A, L0 e !2, da Lei Complementar no 123, de 2006, com a negativa do prazo
de regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.
9.5.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na
contratação ou prazo insuficiente para o empenho deüdamente justificados.
9.5.3, A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal
para a abertura da fase recursal.
9.5.4, A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n' 8.666, de L993,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classiÍicação, ou revogar a licitação.

10.1. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2. Todas as especificações do obleto contidas na proposta vinculam a Contratada.

11.1. 0 Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema;
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente; nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;
LI.Z.L A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;
1L"2,2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;
11.3, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. 0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
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12.1. A sessão pública poderá ser realrerta:
12.L.L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §10 da LC ne 123/2006,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.
L2,2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta:
L2.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico chat ou e-mail de acordo com a
fase do procedimento licitatório.
!2.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nas
propostas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

1-3.1-.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 fcincoJ dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, culo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo [s) licitante
(s) vencedorfs), durante o seu transcurso, e desde que deüdamente aceito.
15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os equipamentos e materiais constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do [s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados
e demais condições.
15.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os equipamentos e materiais ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame;

ato do
após a

\

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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16.1- Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente, que obedecerá às regras constantes na Ata
de Registro de Preços, Termo de Referência e Minuta de contrato decorrentes deste processo
licitatório.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de S(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/AutorizaçãoJ, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sançôes preüstas neste Edital.
16,3. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a ügência do contrato ou da ata de registro de preços.
16.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17,'1,. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

18.1. Os critérios de
Referência.

aceitação do objeto de fiscalização estão previstos no Termo de

\-

19.1. As obrigações da Contratante e
Referência.

da Contratada são estabelecidas Termo de

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

21.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.
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22. DA IMpucNAçÃo Ao EDITAT E Do pEDIDo DE EscLARECTMENTo
22.1. Até 03 [três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitasantana202l@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Doutor
Plácido Cidades Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE.

22.3. Caberâ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de
recebimento da impugnaçâo.
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessâo
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23. DAS DTSPOSIÇoES GERAT§
23.l.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aüso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometâm o interesse dâ
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.7 , Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 | CNPIt 07.597.347 10007-02 |

Fls. 2'q L

@)-



z,-§-o ue (/x
4',a1:,
Fls. 2q3 "

(7l_,PREFEIIURA MUI'IICIPÀL OE

SANTANA DO CARIRI
O,"V^/la 1o aer.,íutuo,reo

23.9. O desatendimento de exÍgências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

Santana do Cariri-CE, l-6 de dezembro de 2O22

-\

NARA JTiLIANA SANTOS ÀRAÚJO
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